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PREFEITURA MUNICIPAL DE J>IRASSUNUNGA
Lswdo de São Paulo

Procuradoria Geral do i\lunicípio

Rcquisição n° 217112018.
Protocolo n" 4411/2018
Fundllmcntação Lcglll: lIrtigo 24, inciso 11, !l1ILei Fcdcralno 8.666/93.
Contrato n" 150/2018

~CONTRATO

Temlo de Contrato que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA,
inscrito no CNP J 45.731.65010001-45, com sede na Rua Galício Del Nero n" 51. centro. neste
ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal. ADEMIR ALVES LINDO, brasileiro.
casado, comerciante, pOliador da Cédula de Identidade R.G. n". lI. 707.894-3-SSP/SP e inscrito
no CPF/MF sob o n". 016.192.378-06. domiciliado nesta cidade. onde reside na Rua Roberto
Demétrius Zema n" 2844. Jardim Carlos Gomes. na cidade de Pirassununga-SI'. doravante
denominado simplesmente Prefeitura e a emprcsa JULlANO EVERSON MOI)ENA, inscrito
no CNPJ sob o nO26.254.826/0001-70. COlllendereço junto a Rua Benedito LconeL n" 180,
Jardim Jandira, na cidade de 1'0110Ferreira/SP, CEP 13.660-000. tcL: (19) 3585 4100 I (19)
99642 7177. email: jumodenaIr~DhotmaiLçolll, dados bancários: Banco Bradeseo, Agência
0371-9, Conta Corrente nO0034618-7. a seguir denominada simpleslllente de CONTRATADA,
ncste ato representada por JULlANO EVERSON 1\10DENA. brasileiro, portador da Cédula de
Idcntidade RG n" 32.497.295-7 c inscrito no CPF/MF sob o n° 262.052.638-82. residente e
domiciliada junto a Rua Benedito Leonel. nO 180. Jardim Jandira. na cidade de Porto
Ferreira/SI'. CEP 13.660-000. teL: (19) 3585 4100 I (19) 99642 7177, email:
jUlllodcna I(lÍ'hotmaiLcolll.

I. DO OB,JETO
1.1 - Constitui objeto do presente a contratação dc serviço dc locuçãolnarração do
Programa Ranchinlw Alcgre dll Secretarill Municipal de CultUI'a e Turismo, que acontece
todo último domingo dc cada mês, no Telltro Municipal Cacilda Becker. conforme Ancxo
Único do presente instrumento.

2. DAS NORMAS GERAIS DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
2.1 - Somcnte após a assinatura do presente contrato a Contratada poderá dar início a cxecução
do serviço.
2.1.1 - Não reconhece o Município quaisquer subcontrataçõcs por partc da Contratada.
cabendo a csta scmprc e exclusivamente a integral responsabilidade pelas obrigações ora
assumidas.

2.2 - Constatado pela Sccretaria Municipal de Cultura e Turismo quc os trabalhos se encontram
em desacordo com o solicitado, após contraditório da Contratada, o serviço scrú interrompido e
poderá culminar na rescisão contratual. indepcndentemente da aplicação das sanções cabíveis.
2.3 - O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os serviços.
2.4 - A Contratada responsabilizar-se-á civil e criminalmente por todo e qualquer dano causado
ao Município ou a terceiros, decorrente da execução dos serviços.

3. DO REGIME DE EXECUÇÃO E VALOR DO CONTRATO
3.1 - A Contratada se obriga a prestar os serviços pelo preço global contratado. seI
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acréscimos, salvo se decorrentes de altcração contratual.
3.2 - Atribuem-se ao presente contrato o valor global de RS 4.400,00 (quatro mil e
q uatroeentos reais).
3.3 - Fica expressamente estabelecido que no preço global referente ao objeto contratado estão
incluídos todos os custos diretos, indiretos, beneJicios da Contratada. sem qualquer exceção, de
modo que os referidos preços constituem a única remuneração à mesma.

4. VIGÊNCIA
4.1 - O prazo de vigência contratual será de 12 (dozc) meses. contados da data de assinatura do
contrato, prorrogável por igual período a critério da municipalidade.

5. FATURAMENTOS E PAGAMENTOS
5.1. O pagamento ocorrerá 20 (vinte) dias após a apresentação da respectiva Nota Fiscal.
devidamente vistada pelo Gestor do Contrato, devendo a licitante vencedora observar o
disposto na CAI' 162/08 (nota fiscal eletrônica), da Secretaria da Fazenda do Estado de São
Paulo. se o caso, sob pena de não recebimento.
5.2. A emissão da nota fiscal deverá obedecer às disposições contidas na Portaria CAT 162/0S
(nota fiscal eletrônica) c suas ulteriores alterações. expedida pela Secretaria da Fazenda do
Estado de São Paulo, sob pena de não recebimento.
5.3. Na hipótese de prorrogação da avença. extrapolando-se o prazo de 12 meses, antes do qual
o reajuste é vedado nos termos da Lei 10.192/01, c caso tal prorrogação não decorra de culpa
da Contratada. será admitido reajuste do preço pactuado. alcançando a data de apresentação da
proposta. com base no índice IPC/F1PE I'ro rala die acumulado no pcríodo, o qual pernlanecerá
fixo por mais doze meses.

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 - Os recursos para atender as despesas deste contrato serão atcndidos pela seguinte dotação
orçamentária:

Órgão 10.01
Despesa 288
Categoria Econômica 33.90.39-00
Rubrica Orçamentária 13392.3002.2088
Código de Aplicação 1100000
Valor RS 6.306,67

7. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS DA CONTRATADA
7.1 - Todas as despesas diretas. indiretas. benellcios, encargos trabalhistas. previdenciários,
fiscais e comerciais, resultantes do contrato. tributos. sem qualquer exceção. que incidirem
sobre o contrato ou sobre os serviços contratados correrão por conta exclusiva da Contratada. e
deverão ser pagos nas épocas devidas.
7.2 - O ISSQN deverá ser recolhido c calculado com alíquota de 3% (três por cento) sobre o
valo.r total do contrato. Este imposto ser~ ,retido. ~m C~tla agamcnto, de .acordo com o artigo
175. da Lei Complementar n° 08112007 (COdlgO Inbutan 1 lUlllclpal de Plrassllllunga).

8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES . A CONTRATADA
8.1 - A Contratada além das demais responsabilida ris previstas neste contrato e seu anexo,
obrigar-se-á a: 1

8.1.1 - Organizar-se técnica e administrati a 1 nte. de modo a cumprir com eficiência o
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objeto contratado;
8.1.2 - Pemlitir e facilitar ao Município o acompanhamento e verilicação da execução
dos serviços, o que não isentará a Contratada de suas responsabilidades; .
8.1.3 - Retàzer. às suas expensas, o que t(,i realizado com erro ou imperfeição técnica,
salvo se decorrentes de infonnação errônea do Município, sem prejuízo das multas
contratuais.

8.2 - Todas as ordens no decorrer da vigência contratual deverão ser dadas expressamente pela
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo ou por seu preposto expressamente nomeado.

9. DO INADIMPLEMENTO CONTRATUAL E nAS SANÇÕES
9.\ - Pela inexecução. erro de exccução, execução impcrfeita. demora na exccução ou qualquer
outra forma dc inadimplemento contratual, a Contratada. sem prejuízo das responsabilidades
civil ou criminal que houver, estará sujeita as seguintes penalidades, segundo a natureza e
gravidade da tàlta:

a) Advertência:
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
c) Rescisão contratual:
d) Retenção de pagamentos:
c) Suspcnsão temporária de participação cm licitação e impedimento de contratar com a
Administração. por prazo não superior a 2 (dois) anos:
f) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até quc seja promovida a
rcabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior:

9.2 - Se a Contratada não observar o prazo fixado para a execução dos serviços, licará sujeita a
multa diária de 1% (um por ccnto) do valor total do contrato, enquanto perdurar atraso. até o
limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o contrato poderá ser rescindido, a critério da
Prefeitura, indcpendentemente da aplicação das sanções eabíveis.
9.3 - Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrcrá a Contratada em multa de
até 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, conforme critérios de razoabilidade,
sendo o valor devidamente reajustado a data da aplicação da penalidade.
9.4 - Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a Contratada em multa de
25% (vinte e einco por cento) do valor total do contrato, devidamente reajustado a data da
aplicação da pcnalidade.
9.5 - As multas são cumulativas e aplicação de qualquer uma não exime a aplicação de
penalidade subsequente.
9.6 - Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em consequência do eontrato e/ou de suas
partes integrantes, a Contratada, sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis. pagará a
Prefeitura, a título de honorários advocatícios. a importãncia cOlTespondente a 10% (dez por
cento) do valor da eausa.
9.7 - As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente
punitivo e. consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos
eventuais danos, perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
9.8 - Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato. o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato reajustado, sob pena de
rescisão eontratual.
9.9 - O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa o
maior, a eritério da Preteitura. só será recebida pela Administração Municipal se aconl
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das justiticativas apresentadas à Prefeitura.

10. DA RESCISAo CONTRATUAL
10.1 - Sem prejuízo da fàculdade assegurada, o Executivo Municipal poderá declarar
rescindido administrativamente o presente ajuste, por ato unilateral e escrito da Prefeitura.
independentemente de interpelação judicial. extrajudicial ou qualquer indenização, nos
seguintes casos:

10.1.1 - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
10.1.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais. especilicações e prazos;
lO. 1.3 - O cometimento reiterado de f:lltas na cxecução. anotadas na forma do S 1°, do
artigo 67. da Lei dc Licitaçõcs (Lci Federal nO8.666/93).
IO.IA - A dccrctação de làlência ou a instauração de insolvência civil
1O.I.S - A dissolução da soeicdade ou o iàlecimenlo do contratado
10.1.6 - A alteração social ou a modificaçào da finalidade ou da estrutura da empresa que
prejudique a execução do contrato;
10.1.7 - Razõcs de interesse público. de alta relcvância e amplo conhecimento,
justilicadas e determinadas pela máxima autoridade. e exaradas no processo
administrativo a que sc referc o contrato
IO.t.8 - Ocorrência de caso fOl1uito, ou de força malor, regulalmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato.

I t. DO GESTOR DO CONTRATO
11.1 Fica nomeada como Gestora do presentc Contrato a Servidora Rosana de Souza Barros,
RG na 17.117.878:6, CPF na 139.623.348-23. Cargo de Escriturária. lotada na Secretaria
.Municipal de Cultura c Turismo.
11.1.1. No desempenho de suas atividades é assegurado ao gcstor do contrato o direito dc
verificar a perfcita execução do presente Contrato em todos os tcrmos e condições.

12. DA TOLERÂNCIA
12.1 - Sc qualquer das partes, em bcncfício da outra. mcsmo por OlTIlSSao. permItIr a
inobservância no todo, ou cm parte. de qualquer das cláusulas c condiçõcs do presente contrato,
tal fàto não podcrá liberar, desonerar. ou de qualqucr modo afetar ou prejudicar estas mesmas
cláusulas ou condições, as quais permanecem inalteradas. como se nenhuma tolerância
houvesse ocorrido, sujcitando o responsávcl quc lhe tiver dado causa às penalidades cabíveis.

13. DAS I)ISPOSIÇÜES FINAIS
13.1 - A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais c pelos preceitos de direito público, aplicando-sc lhes, snpletivamente, os princípios
de teoria geral dos contratos c as disposições de direito privado.

14.1)0 FORO
14.1 - Fica eleito o foro da cidade de Pirassununga. Estado de São Paulo, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, parat'im.ir quaisquer que~t?es oriundas deste
contrato. devendo a parte venCIda pagar as custas e despesas extraJudlc"lIS comprovadas,
honorários advocatícios e dcnutis cOlninaçõcs legais contratuais.
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Pirassununga, .;;}ó6 de __ \_\ de 2018.

k.Jj~O<.
IANA CA~07it.JA DE LIMA
RG n° 34.505.249-3 SSP/SP

0',
MARCOS LEO AR O ROZlM
RG n° 41.177.2 '- SSP/SP

,
JULlA
CNP

{fllJfJj
O EVERSON MODENA
nO 26.254.826/0001-70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

Procuradoria Gcral do Município

Requisição n" 2171/2018.
Protocolo n" 4411/2018
Fundamentação Legal: artigo 24, inciso 11,da Lci Fedcral nO8.666/93.
Contrato n" 150/2018
Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassununga.
Contratada: JULIANO EVERSON MODENA

OBJETO: a contratação de serviço de locução/narração do Programa Ranchinho Alegre da
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. que acontece todo último domingo de cada mês. no
Teatro Municipal Cacilda Becker.

ANEXO ÚNICO

Item Cód. Qlde. Unido Descrição Valor Valor total
Material unitário RS RS

I 1.1.52 1 UN Serviços de locução/narração. RS 4.400,00 RS 4.400,00
Serviço de produção e

locução/nan-ação do Programa
Ranchinho Alegre, que será
realizado nas datas abaixo

relacionadas. o Teatro Municipal
Cacilda Becker, das 10hOOàs

12h30.
25 de novembro de 20 18
30 de dezembro de 20 I8
24 de fevereiro de 20 I9
31 de março de 2019
28 de abril de 2019
26 de maio de 2019
30 dejunllO de 2019
28 de julho de 20 I9
25 de agosto de 20 I9
29 de setembro de 201')
27 de outubro de 2019

Valor unitário: RS 4.400,00 (qUlltro mil e quatrocentos reais).

Valor total: R$ 4.400,00 (quatro mil c quatroccntos reais).
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CONTRATOS OU ATOS ,JURÍDICOS ANALOGOS
CADASTRO DO RESPONSA VEL

Rcquisição n° 217112018,
I'rotocolo n" 44J 1/2018
Fundamcntação Lcgal: aI.tigo 24, inciso lI, da Lci Fedcral nO8.666/93.
Contrato n° 150/2018
Contratantc: Prcfcitnra Municipal de I'irassnnunga,
Contratada: ,HJLIANO EVERSON MODENA

OBJETO: a contratação de serviço de locução/narração do Programa Ranchinho Alegre da
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. que acontece todo último domingo de cada mês, no
Teatro Municipal Cacilda Becker.

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n° 11.707.894-3 - SSP/SP - CPF n" 016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema, 2844 . .Id. Carlos Gomes, Pirassununga - SI'
Telefone: 19356 J -7406
e-mail: prefeito@pirassunul1ga.sp.gov.br-ademir@ademirlindo.com.br

R('spons:íve/ pelo lltcndimcnto a requisiçõcs de documcntos do TCESI':

Nome: VANESSA HER1'\lANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
End~reço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galício Del Nero, nO51 - Centro - Pirassununga-SI'.
Tclefone e Fax: 015 19-3562-1601 ou015 19-3565-8014 .
e-mail: contabilidade2@pirassununga.sp.gov.br /

Pirassununga, <J~ de

ADE
P

t

de 2018.
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CONTRATOS OU ATOS .IURíDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE Crf~NCIA r~DE l\"OTlFICACÃO

RClJuisição nO2171/2018.
Protocolo nO-t-t 1I/20 I8
Fundamcntação Lcgal: artigo H, inciso 11,da Lci Fcderal nO8.666/93.
Contrato n° 150/2018
Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassununga.
Contratada: .IULlANO EVERSON MODENA

OB.IETO: a contratação de serviço dc locução/narração do I'rograma Ranchinho Alegre da
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. que acontecc todo último domingo de cada mês, no
Teatro Municipal Cacilda Becker.

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184: Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082: Dr. Caio Vinicius Pcres e Silva - OAB/SI'
214.257; Ora. Érica Regina Pianca - OAB/SI' 206.780 c Dr. Cleber Botazini de Souza -
OAB/SI' 319.544; Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302; Dr. Matheus Baldovinotti-
OAB/SI' 380.088.

Estamos CIENTES de <Iuc:

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo. cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eietrànico:
b) Poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eietrànico, conforme dados abaixo indicados. cm consonáncia com o estabelecido na
Resolução n° O I/20 II do TCESP:
c) Além de disponíveis no proccsso elctrànico. lodos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados. relativamcnte ao aludido proccsso. scrão publicados no Diário Oficial do
Estado. Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cm
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709. de 14 de janeiro de 1993.
iniciando-se. a partir de então. a contagem dos prazos processuais. conforme regras do Código
de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou tele!(JIles de contato
deverá ser comunicada pelo interessado. peticionando ,i<) processo.

de 2018.1\

) - I'irassununga/SI' - Fone: O xx 193565-8028

Pirassununga.

Rua Galício Del Nero. 51'

Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos d p;.}' sso até seu julgamento final e consequente
publicação: J
b) Se for o caso e de nosso inte ess '. nos prazos e nas fornuls legais e regimentais,
exercer o direito de defesa. interpor relÁt " ,'e o que mais couber.
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DE PIRASSUNUNGAPREFEITURA MUNICIP

ASSINATURA: --------

Est; o é 7JÚ 'Juro

I'rocur1 'a G.~(do Município

CONTRATANTE /11
Nome e cargo: ADEMIR AL VES LIN • Pr cito Municipal.
RG: 11.707.894-3 - SSP/SP. ~
CPF: 016.192.378-06.
Telelone: (19) 3565 8000.
Endereço: Rua Galício Del Ner )1' . ntro, Pirassununga/SI'.
E-mail institucional:prefeito~;pia9-rlrlga.sp.gov.br.
E-mail pessoal:ademir@ade1ir..com.br.

CONTRATADA:
Nomc e cargo: JULIANO EVERSON MODENA - responsável pcla cmpresa
RG nO 32.497.295-7
CPF: 262.052.638-82
Data de nascimento: 08/08/1979
Telefone: (19) 3585 4100 / (19) 99642 7 177
Endereço: Rua Benedito Leonel, n° 180. Jardim .Iandira, na cidade dc Porto Ferreira/SI'. CEI'
13.660-000.
E-mail institucional: 'u
E-mail pessoal: 'umod

ASSINATURA: '.

Rua Galicio Del Nero, 51 - Centro - Pirassununga/SI' _ Fone: Oxx 193565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ES!Jdo (iI: São Paulo

Procuradoria Geral do Município

,
DECLARACÃO DE DOCUMENTOS A DISI'()SICÃO DO TCE-SI'

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNI'J N°; 45.731.65010001-45.

CONTRATADA: JULlANO EVERSON MODENA

CNI'.I N°; 26.254.826/0001- 70

CONTRATO N°: 150/2018.

OB.JETO: a contratação de serviço de locução/narração do Programa Ranchinho Alegre da
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, que acontece todo último domingo de cada mês, no
Teatro Municipal Cacilda Becker.

VALOR: R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais).

de 2018.Pirassununga, ~é2 de \ \

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada. sob as penas da Lei, que
os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo proeesso administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando req uisitados.

Ademir r 'es Lindo
P f1., .. Ire eIto 'UI1lClpa

Rua Galicio Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 193565-8028
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